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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DECRETOS DE 28 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos arts. 45 da Lei no 9.472, de 16 de julho
de 1997, e 50 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7
de outubro de 1997, resolve

R E C O N D U Z I R

NILBERTO DINIZ MIRANDA ao cargo de Ouvidor da Agência
Nacional de Telecomunicações, com mandato de dois anos.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Artur Filardi Leite

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 17 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 83.726, de 17 de julho de 1979, resolve

N O M E A R

NELSON LUIZ OLIVEIRA DE FREITAS, para exercer o cargo de
Diretor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Artur Filardi Leite

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 17 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 83.726, de 17 de julho de 1979, resolve

E X O N E R A R

CARLOS HENRIQUE ALMEIDA CUSTÓDIO do cargo de Pre-
sidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Artur Filardi Leite

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 17 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 83.726, de 17 de julho de 1979, resolve

N O M E A R

DAVID JOSÉ DE MATOS, para exercer o cargo de Presidente da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Artur Filardi Leite

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 17 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 83.726, de 17 de julho de 1979, resolve

N O M E A R

EDUARDO ARTUR RODRIGUES SILVA, para exercer o cargo de
Diretor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Artur Filardi Leite

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DECRETOS DE 28 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 24 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 6.638, de 7 de novembro de 2008, resolve

EXONERAR, a pedido,

EDUARD RUDOLF WEICHSELBAUMER do cargo de Presidente
do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEI-
TEC, a partir de 15 de julho de 2010.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sergio Machado Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 24 do Estatuto aprovado pelo
Decreto no 6.638, de 7 de novembro de 2008, resolve

N O M E A R

CYLON EUDÓXIO TRICOT GONÇALVES DA SILVA, para exer-
cer o cargo de Presidente do Centro Nacional de Tecnologia Ele-
trônica Avançada S.A. - CEITEC.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sergio Machado Rezende

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no Decreto-Lei no 1.565, de 5 de setembro de 1939, regu-
lamentado pelo Decreto no 44.721, de 21 de outubro de 1958, e no
art. 1o, § 2o, alínea "c", da Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,
regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973,
resolve

D E S I G N A R

ANTONIO CARLOS ROCHA CAMPOS, HELENA KAWALL e
LUIZ ANTONIO PIERANTONI GAMBOA, para participarem do
XXXI Encontro Bianual do Comitê Científico de Pesquisa Antártica
do Conselho Internacional de Uniões Científicas, no período de 30 de
julho a 11 de agosto de 2010, em Buenos Aires, Argentina.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sergio Machado Rezende

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 28 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XIV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 12 da Lei no 11.182, de 27 de setembro de
2005, resolve

N O M E A R

RICARDO SÉRGIO MAIA BEZERRA, para exercer o cargo de Di-
retor da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, na vaga de-
corrente do término do mandato de Marcelo Pacheco dos Guaranys.

Brasília, 28 de julho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XIV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 12 da Lei no 11.182, de 27 de setembro de
2005, resolve
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